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1 reintegra o c direito, apenas, 
assegurado ao empregado ostavel, 
despedido som justa onuna. 

VI$T')L.  (ELATAD0S Ôstes autos em pio o Casino 

Balneário Atlântico 3.A. Inturp3e recurso extraordinário da de-

cisão do Conselho Regional do Trabalho da Ia* Região, cio z6 do 

julho do 1943,  que, confirmando a sentença da 3a.Junta do Con-

ciiiagao o Julgamento do Distrito Federal, julgou procedente a 

reclamação apronont da por Joaquim Cosar do Oliveira, e conde-

nou a recorrente a reintegrar o empregado despedidos 

(J 3N I RAND0, preliminarmente, que o recurso 

interposto devo 301' oonhootdo, com fundamento na logra b,  do 

art. 896, da Connolidaç o das Loto do Trab o; 

COU$X1)ELIANDO, do men tis, que o reolzuanto a-

legou o reiterou que f&ra despedido som junta causa, apenas po 

que fera eleito Presidente do Sindicato dos Jmprogadon em Ca-

sas do Diversões; 

C mL)}RA?WO, todavia, que ao empregado-rod a-

manto incumbia fazer a prova, completa o conclusiva, de nua a-

logaç o, razão por que no' podo ohogar a convicção plena do ter 

sido aquele o motivo real da dispensa, o ainda de ter havido, 

de fato, por parto da recorrente, o objetivo do impedir o exez— 

oíoio do mandato sindtoal, orio foi declarado; 

GOJ3IDiJANDO que a mnioa conclusão a que se 

chega no cano aub-ludioo 4 de que houve, na realidade, uma dis-

pensa nem junta causa, o, corno o empregado despedido não pO85fld 

o período garantidor da estabilidade, no podo prevalecer  a 

sentença do Conselho  na parte em que lhe roconhocou  o 
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I.1. - C N,  í'.'' )  AO rI5Tn, rIv: 

direito de rointOgra o3 

COSSIDURANDO mate que, uto o ficasse provada a 

ule aç o do reclamante, o fato no lhe daria direito à reintegra-

ma3 apcnaa tornaria o eeipro ador iioU3rO nas penalidadaa pre-

vitstae na logiolaç o sindical; 

3OLVE a Cânara de Justiça do Trabalhos preli-

minarmento, poio voto de doae pato, toiur conhecimento do reoureo, 

o, de  por maioria do votoa, dar-lhe provimento, em parto, 

ara, roforn%&ndo & deeiz o recorrida, condonir o recorrente  ao 

pagamento da indonizaq o legal. Gustas na forma da lei. 

Rio de Janeiro, 3 do julho do l9i1,. 
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